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DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução destes contratos.  

Contratos Nº038/2022/FME. N°039/2022/FME, N°040/2022/FME, N°041/2022/FME, 

N°042/2022/FME, N°043/2022/FME, nº044/2022/FME. N°045/2022/FME, N°046/2022/FME, 

N°047/2022/FME, N°048/2022/FME, N°049/2022/FME, N°050/2022/FME, N°051/2022/FME, 

N°052/2022/FME, N°053/2022/FME, N°054/2022/FME, N°055/2022/FME, N°056/2022/FME, 

N°057/2022/FME, N°058/2022/FME, N°059/2022/FME, N°060/2022/FME, N°061/2022/FME, 

N°062/2022/FME, N°065/2022/FME. 

Objeto: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 

descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 

001/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

O Sr. Elinaldo Matos da Silva, Prefeito Municipal de Terra Alta/PA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração 

de Contrato entre a Secretaria de Educação (PA), como CONTRATANTE e Raimundo Nonato 

Lima Chaves, inscrita no CPF nº 660.432.552-00, Rubens Silva dos Santos, inscrita no CPF nº 

045.262.102-00, Paulo Dinei Do Rozario Gomes, inscrita no CPF nº 774.337.262-68, José De 

Aguiar Alves, inscrita no CPF nº127.808.393-68, Messias Neves Da Silva, inscrita no CPF 

nº513.012.372-72, Hiago dos  Santos Oliveira, inscrita no CPF nº 037.705.632-47, Joao Carlos 

Eizo Harada, inscrita no CPF nº155. 219. 072-20, Clenildo Monteiro Dos Santos, inscrita no 

CPF nº919.149.492.34, Maria Benedita Monteiro Da Silva, inscrita no CPF nº881.708.022-53, 

Alberto De Sousa Reis, inscrita no CPF nº587.807.342-00, Ailton De Sousa Reis , inscrita no 

CPF n°610.550.002-59, Raimundo Saraiva Monteiro, inscrita no CPF n°393.493.222.34, 

Esmaelino Saldanha De Lima, inscrita no CPF n°480.113.042-91, Elizeu Alencar Saraiva, 

inscrita no CPF n°703.152.042-81, Cristiano Monteiro Dos Santos, inscrita no CPF 

n°655.862.122-34, Henrique Silva Natividade, inscrita no CPF n° º427.013.922-68, Walac Jose 

Lopes Mota, inscrita no CPF n°013.993.122-86, Adiel Ferreira Dos Santos, inscrita no CPF 

n°471.751.332-00, Edson Dos Santos Pereira, inscrita no CPF n°983.955.562-68, Adair Jose 

Brito De Andrade, inscrita no CPF n°253.663.432-91, Robson Pereira Santos, inscrita no CPF 

n°698.005.532-15, Jose Ronaldo Mendes Miranda, inscrita no CPF n° º329.579.392-15, 

Walleson Mateus Lopes Mota, inscrita no CPF n°026.138.492-90, Bernardo Ramos De Couto, 

inscrita no CPF n°878.746.443-87, João Gabriel Cordeiro, inscrita no CPF n° 713.238.482-15, 

Associação dos Pequenos Agricultores do Estado do Pará, inscrita no CNPJ n°07.678.416/0001-

02, como CONTRATADAS.     

RESOLVE:     

Art. 1º - Designar o servidor GILBERTO MOURA ALVES, CPF nº 659.969.922-72, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do objeto contratado.     

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designada deverá:     

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à 

sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos 
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observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 

ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;    

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 

validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas;     

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 

prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para 

pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência ao (à) servidor (a) designada e publique-se.    

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.     

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.     

Registre-se, 

Publique-se,  

Cumpra-se. 

Terra Alta/PA, 30 de outubro de 2022. 

    

Elinaldo Matos da Silva  

Prefeito Municipal    
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